
EST:ADO DO PARÁNÁ 
.

PORTARIA No 332, DE 13 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municìpal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legaìs, tendo em vista o disposto no Art. 65 da LeÍ tvunicipal no L2B2lZOl5 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER ao servìdor abaixo relacionado, acréscimo de 5Vo

(cinco por cento) sobre o vencimento base, relativo ao 1o (primeiro) quinquênÌo, a partir de

julho de 2022:

SERVIDOR

It4árcio José Damke

Art, 20 - Esta PoftarÌa entra em

GABINFIE Do PREFEITo IYUNICIPAL DE N4IssAL/ 13 DE ]ULHO DE 2022.

=-4.-
AdÌÌío 

'Luis 
Ferrari

Prefeito Municipal

Município de Missal

PERTODO AQUTSTTTVO

13 107 /20t7 a 13107 12022

vigor na data de sua publicação.
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